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CONVÊNIO [\E PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA Ml!JNICIPAL DE CAMPO
ALEGRE DE GOIÁS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

,SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterJegis - SSEPI

,. ;."

CONVÊNIO N': GO-52050/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA '!NTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4. de, '

2003, que transfonnou o centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo Ó' I !23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diret~r da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE'MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Gera! do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA'MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, com sede na Pça Manoel Pio Pereira n' I centro, Clmpo Alegre de Goiás-GO,
neste ato representada por seu Presidente, vereador CLAUDIO CAETANO DA SILVA, resolvem celebrar o'
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Bancolnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL Dd, PODER LEGISLATIVO;
,

11 _ .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
111_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interess~d~s legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 : Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na CláusulaA.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR,

,,
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em corljunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

2.1 - São atribuições do ÓRGÂO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforn\e CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,* utilização no PROGRAMA

~ O
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas i de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios 'previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR é no Documento de Projeto
BRA/98/01 O. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;'

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e iorná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; :

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornaL disponíveis, via internet,
i.nfonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação d~ contf;1s e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponíveís na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;
I
!

VII. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa~das Nações Unidas para o
De~envolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de gara)1tia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitddo. e infomar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

\\'n
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IX. impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

Xll _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A
,
,

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATivA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010. firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O'
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXb são fornecidos à CASA

. 1-
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propnedade do PROGRAMA- DAS NAÇOES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 '_ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos' e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ---::O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado med'iante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudênCia do pessoal designado para utilização dos equipamentos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

" I

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ,1

1'V
, .

LEGISLATIVA
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATlV A.

4.6 _ As atúalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: I

pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ouI-

11 -

,
I

, - 1
pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ORGAO EXECUTOR.

4,7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas a~ministrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese' de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para !!.nsde inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA lNTERLEG,IS, ao PROGRAMA DAS
NAÇOES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES,

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.] _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura; com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1 _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

, I
11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

ll1 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das ~ip6teses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação,. os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas prov~nientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal- SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissO's deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, ronnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,~ de ~ de 2003 .

r d ~ Claudio Caetano da Silva
Presidente da Cámara Municipal de Campo Alegre de
Goiás

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas):vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testeinunhas:

Representante da Cámara Municipa:rae(;;ampo Ailegre
de Goiás , 'U .

.~~~-=-
____ W;u,WL-'\L.l,Ak=""~k-~_____ Advogallo '
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W_

Programas:

h
•
•

•
• . Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. \v\"l
•

I
!~ •

I,

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUN1CIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Campo
Alegre de Goiás:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

, . el1.Lo d"
-c\.( C-""" a 'Bae~'

DJOf.-J\.JEo G.ui l/\A",£aé Dieeroea fi»""" •.."'''
S-íLva

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

2~ o. 6':' F<h-ea

2~ FE-ieêl- (s"ssa-o
'0"-1:30 AS J.l:CX) - -I..3oCO 4S .l~:oo

0'8:= À$ ..l.l;OO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

s- informa se há provedor de acesso a Internet no Mu . ípio: .~r
.. &;~ ~Nu:J

~~udio aetano da Silva
Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx61-321-J075
Oli para o.seguinte endereço:
'pROGRAMA Interlegis .
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF - CEP 70165-900.

Sim

Sim

ICZJNão

DNão

D
[[]
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de 21/06/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSJ}lATURA;
19/1lnOO2; VIGENCIA: A pa.!tlr da data de =inatura. '<Omvigencia
equivalente à duraç:5o do Programa Interlegis; SIG:-<ATARIOS: Pelo
Senado Feder.lI - PRODASEN - E~mo. Sr. l>l.irio Lúcio Lacmla de
Medeiras - Diretor-heculivo: Pelo Conveni;u!o, Vereadora FãriJr,a
Maria da Cunha Rodrigues. Presidente da Câmara :o.1unicipal de Ca.
çu-Gp.
ESPEC1E: Convênio nO: GO-51007J:!OO2 - INTERLEGIS, alebrado
enlre o Centro de lnformâtica e ProressamenlO de Dados do Sen~
Feder.lJ • PRODASEN, atuando como órgão Executor do l'Togra:na
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cadakinha-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p;uticipaç,ão da Casa Legislativa no ProgJ'1lma
lnterlegis; ;"IODALlDADE: 1\'05 lermos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 211Q6f199}, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSll"Al1JRA: 3 1I07l2002; VIOENCIA: A panir da data & as.
si!laJura. çorn vigência equivaleme li duração do Progr:ur.a Interle£i,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mario Lúcio'Lacerda de Medeiros • Direlor-E"ecutivo; Pelo Con.
veniado, Vere3dor Jonismar Costa Canpos. Presidente da Câmara
Munjcipal de Cada1zinha.GO.
,ESPECIE, Con •.büo nO: GO-520591200J • I:-JTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informanca e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. alIJando como Órgão E"eculor do Progra.Yfla

•

lnlerlegis e a Câmarn Municipal de Caiapõnia-GO: OBJETO, Es-
tabelecer e regulu a participação da Casa Legislativa no Progrnrna

. Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei nO 8.6(Xi, de 21/06,'1993. bem.como suas allerações; DATA DE '
ASSINATURA: 2510912003: VIGENClA: A partir da data de as •.
sinatura, 9J1n vigência equi"alenle ã duraç.ão do Programa lnterlegís:
SIG:-<ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Can ..a1ho • Diretor.E"ecutivo: Pelo Con"e-
niado. Vereador Joio Batista Peres. Pm;ideme da Câmara Municipal
de C;ljapânia-GO.
ESPF.C1E: Convinio nO:GO-52008/20Q2 • INTERLEGlS, cele!mKlo
entre o Centro de InfOl'Tllâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como 'órgão E"ecutor do Progra..71a
Inlerlegis e a Cãm:ua Municipal de C<=pestre de Goias-GO; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; ~10DAlIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.6605, de 21/06/1993. bel!l como suas a1tC'rllçêes;
DATA DE ASSrsAT1.J'RA: 3 lI07n002: VIGENClA: A partir da data
de assinarura. collJ- '~gên<:ia equivalente li dUr3ção do Programa ln-
terlegis; SIG}lATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mmo Llicio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo
Com'eniado. Vere:'ldor DeU$loomar A. CCll'nia Mendarlha. Presidente
da qmara Municipal de Campestre de Goiás.GO.
•.ESPECrE, Convênio nO, GO.5205012003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfOl'Tllâtica e Processpnemo de Dados do Sl'Ilado
Federal. PRODASEN, aruando como Orgão Executo! do Programa
Imerlegis e a Cãinaci Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO;
OBJETO;-Estabetecer e regular a particip:tç.ão da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993. be:n como suas alteraçõl:s;
DATA DE ASSINATURA: 25/0612003: VlGENCIA: A partir da data
de assinarura. co") \igência equivalente ã duração do Prognrna 1ft-
terlfgis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJ(~
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.E"ecutiva: Pelo
Conveniado. Vereador Cláudio Caelano da Sil,'a. Presidente da. Câ-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiás.GO.
ESPECIE: Con\'inio nO: GO.5204312001 _ INTERLEGJS, celebrad~
entre o Cer.lrC de lnfOl'Tllârica e Proeessa"nerno de Dados do Senado
Federal - PRODASE}l, atuando eomo Órgão Executor do Programa
Irnerlegis e a Câm:lra Municipal de Campos Verdes-GO: OBJETO:

.••. Estabelecer e regull!r a panicipação da Casa Legislan,'a no Progra.-na
Inter1egis: MODAliDADE: Nos lermos do disposto no Ar1- 25, da
l.e1 n° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alter.:>ções: DATA DE
ASSINAniRA: ttlllflOO2; VIGE:"lClA: A partir da data de as.
sina.'l.Ira. çom vigência equi"a!ellle â d-Jração do Programa lnterlegis:
SIG~ATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exma. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vl."TeadorJosé Mauricio Ml"rtdes. Presidente da Câmar.l ~lll-
nicip,'tl de Campos Verdes.GO_
ESPECrE: Convênio n": GO-5100912001 • If','TERLEGlS. celebT3do
ettre O Centro de lnfarm:itica e Processamento d" Dados do Senado
Federal - PRODASEX, atuando como órgão Ext"Cutor do Pro~'Tal1la
Interlegis e a Câmara Municipal dc Cavalcante.GO; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a parricipa,ào da Casa Lcgislati,'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: 1'."05termos do dis?Jsto no Art. 25. da
Lei nQ 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSJ};ATURA; 311l2l2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data clt as-
sinanrra. çom vigencia equival"nle à m.:ração do Programa Interle£is;
SIGI';ATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN . hmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Exe<:uti'/o; Pelo Con-
veniado. Vl.'re.lClorRomn Lopes Luiz da Sil\'O, Presidente da Câmara
Munlcipal de Cavakante-GO
ESPEClE, COll\'i'nio nQ: GO.5204lí!2oo2 • 1l\'TERLEGIS. celebra::!"
entre o Cenrrc de Informillica e Processamento de Dados do Sena(\()
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Pr01,'Tllma
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ce=ina-GO: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem como ,uas altera,àes; DATA DE
ASSl~ATURA: 04/11.'2002: VIGÊNCIA; A panir da da:a de as.
sin:mrra. çom vigtncia equivalente .i duração do Programa lnlerlCb~s:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • hmo. Sr.
M.irio Llicio Lacerda de ~ledciros • Dir"tor.Exe...llivo: Pelo Co!\-
\-eniado. Vereador Adinilso Sirico. Presidente da Cãmanl. Municipal
deC~m-GO
ESPECIE: Com'enio nO:GO.510j0l2ooJ - INTERLEGIS. celebrado

entre o Cenrro de Informarica e Processamento de Dados do Senado
Federal: PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa
lnteo-legis e a Câmara Municipal de Córrego do Ouro-GO; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: ;-';os lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.&66. de 2110611993. bem.como suas altera.;õt's; DATA DE
ASSt:-lATL:'RA: 3010912003; VJGENCl>\: A partir da data de as-
sinatura. çoro ,'igência equivalente à duração do Pmgr.I1M L-nerlegis:
SIG;-';ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEI' • E"mo. Sr.
Petr<'lnio Barbosa Lima ClUYalho - D;"elor.Exe<:utivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Femando Aureliano Pei.,Oto. Presidente da Càmara
Municipal de Córrego do Ouro-GO.
ESPECIE: Convênio nO: G0-52010l2002 • I:-JTERLEGtS. celebrado
entre O Centro de lnformatica e rrocessamer.to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õ:-yl0 E"ecutor do Programa
Interlegis e a Cãrr=a Municipal de Corombli de Goi,is.GO; OBJETO:
EstaNlecer e regular a parricipaç.ão cIa Casa Legislativa !lO Programa
ln:erlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2lf06119Ç3. bem.corr.Q suas a1teraljÕc:S:DATA DE
ASSINATURA: IJflln002: VIGEI'ClA: A p,,-,.tir da data de as.
sinatura. ~m vigência equivalente à dUr3ç1o do Programa Interlegis:
SIG/l:ATARIOS: Peto Senado Federal. PRODASE?,< • Exmtl. Sr.
Mario Llicio Lacerda d~ Medeiros. Diretor.hecutivo: Pelo Con •
veniado. Vereador Geraldo Martins de Queiroz. Presiden:e da Câmara
Munlcipal de Connnbá de Goias.GO .
ESPECIE: Convênio n': G0-5201 ll2oo2 • t:-lTERLEGIS. celebr3do
entre o Centro de Infoim:\tica e Processamento Ce Dados do Senado
Fedcral • PRODASE:-l, atuando como Orglo E"ecutor do Programa
Interlegis e a Ct.:nara Municipal de Cristalina-GO: OBJETO •. Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar~ 2.~. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas a1teraçOOõ;DATA DE
ASSINATURA: 31.'0'iI2oo2; VlGENCIA: A p:mir da dm de as-
sinatura, ~m vigência equi\'a1"nte à dUI:l9ão do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Peto Senado Fedmd • PRODASEN - hmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Di:-etor.E"ecutivo; Pelo Con.
\'eniado. Vereador João Carlos Fachinf'lto. Presidem" da Câml!ra Mil-
nici;>ill de Cristalina-GO.
ESPECIE, Convênio r.o: GO.52012l2002 - I~TERLEGIS. celebrado
entrc o Centro de lnformillic.a e Processan::.elllo de Dados da Senado
Feder.li • PRODASEN, aruando como Órgão ExecutOr do Programa
lnterlesis e a Câmara Municipal de Cti.,as-GO; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislatio'a no Prograna Interlt'£is:
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25. da Lei n' 8.6605.
de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE ASSlNATURA:
3I!Qj/2002; VIGE!':CIA: A partir da d= de assir.arura, ':Cm '~g~ncia
equivalente à durac30 do Programa Inrerlegis: SlGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr. Mario Llicio Lacmia êe
Medeiros. Direlor-Executivo; Pelo Convffiiado, Vereador Pedro Luia
ViC>J.le,'ski, Presidente da Câmara Municipal Ó<' Cri",is-GO.
ESPECIE, Conv,:nio nO:GO.~205112003 - ll\lERLEGIS. ce1cbr;t(!o
ent:e O Centro de Informátiea e Pro<:csI&7IentO dc Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão E.~ec:nor do Programa
Interlcgis e a Cãm!rn ~1unicipal de Edêia-GO: OBJETO, EstWelecer
e regular a partieip<!.ção da Ci'Sa Legislativa no Programa fn:erlegis:
MODALIDADE: Nos telmos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666.
de 21/06lt993. ~ coma suas alteraçõ<:,: DATA DE ASSP.'iATURA:
26fOS/2003; VIGEI'CIA, A partir da cIa:a de assill3tUla. o;om \igência
equivalenle à dur:tç.ão do Programa Ir.terlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEl'i • EXITlO.Sr. PctrOnio Barbosa Lima
Carvalho. Di;e!or.E!tecurivo; Pelo Conveniado. Vereador Miron Fe.
lisberto de Freit:ts, Presidente da Câmara Municipal de Edê'.;]-GO.
ESPEClE, Com'enio n": GO.~202.v2002 • ll\lERLEGlS, cdebmdo
entre o Centro de Inforrnârica. e Proce:ssa:nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl':. atuando como Órgão E.'t'CUlor do Programa
lnterlegis e a Cãmar<t Municipal de Faina-GO: OBJETO, Esrabeleccr
e regular a participação do Casa Legislati,'a no Programa lnterlegis:
MODAUDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.656.
de 21í06/1 993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATliRA:
31/0712002: VIGENCIA: A panir da cIa:a de assinatura. ~om vicencia
equivalente 11duração do Progmma !merlegis: SIG1'.-ATARIOS: Peto
Senado Feder<!! • PRODASEN • Exmo. Sr. :>.1árioLlicio Lac..m3 de
Medeiros. Diretor.E""'-""li\'o: Pelo Com'miado. Vereador Fãbio Jú-
nior .Avelar, Presidente da Cãmxa IIlunicipal de Faina.GO.
ESPECIE: Convenio nO:GO-5104112001 - Il\TERl.EGIS. cdebr.rdo
enrre o Centro de Inrormática e Process!,mento de Dados do ~llado
Federal. PRODASE1\". atuando como Orglo E.~ecutor do Programa
Interl<,£is c a Câmara Municipal de Gamelei ••• de Goitis-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislali,'a no
Progrant:J. !n~erlegls; MODALIDADE: 1'05 lcrrnos do disposto no
AlT. 25. d3 Lei n° 8.&55. de 21l0611993. her:n como suas al!erações:
DATA DE ASSII',nURA •. 19111/2002: VIGEI'C1A: A partir da data
de assinarura. com vigência equivalem" à duração do Programa In-
lerlegis: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fede1al. PR.ODASEl\'. E:<-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor.becllti~'o: Pelo
Com-eniado. Vereador Hélio Femam!es de Oliveira. Presideme da
Cãm~-a ~lunicip31 de Gameleira d" Goiá5-GO.
ESPECIE: Convenio n': GO.52067n003 - lNTERLEGIS. celebrado
en:re o Centro de lnforrnátiea e ProcessamentO de Dados do ~nado
Federal. PRODASE:-<. atuando UlmO ér."ào Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Goiandlra.GO: OBJETO: F.s.
ubeleccr e regular a participação d3 Casa Legislari,'a no Programa
llltcrl<:gis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Arl 25, da
l.ei n' 8.666, de 21106f1993, be:n como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA.: 11/07/2003; VIGÊNCIA: A p-mir da data de as.
sinarura. çom "igencia equivalcn:e ã duração do Programa kterJegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:>.' • E"mo. Sr.
Mario Llicio Lace:-da de Me<!eiros • Diretor.E"ecurivo; Pelo Con-

"er.iado, Vereador João Ferre1r.l Pires Júnior. Pm;idente da Cãmam
Munjcip31 de Goiandira.GO.
ESPEClE: COIwlnio n', GO.520lJ:2002 • Jj\,'TERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de lnform;\lic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEK atuil!ldo como Órgão E"ecutor do Programa.
Interlegis e a Cãrnara Municipal de- Goianésia-GO: OBJETO, Es.
ubelecer e regular a particip3ção da Casa LegisI3n,'a no Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do dis?Jsto no Art 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/1Y93, bem.como suas alter.:>çôes: DATA DE
ASSINATURA, 06fll.'2002; VlGE:"lCIA: A partir da dam de as-
sinatura. ~m viglncia equivalente à dura<;ão do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS •. ]'cl0 Senado Federal - PRODASEN • hmo. Sr.
~lario Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Brâulio Campos Jlinior. Presidente da Câmara Mu-
nicip;ll de Goianêsia.GO
ESPECIE, Convenio n', GO.52055!2oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cen:ro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuJ..'1do como órgão E"ecutor do Pr01,'r3JTla
Inter!egis e a Cãmara IIlunicipal de Goianira.GO: OBJETO: Esta-
bele<:er e regular a participação da Casa Legisla!iva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: N05 lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666. de 211()611993. bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: Q./109l2oo3; VIGENCIA: A p=i:r da dam de as.
sinarura. çom vigência f"QlIivalente à duração do Programa Imerlegis:
SIG}<ATARIOS, Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - E"mo. Sr.
Perrcnio Barbosa Lima Carvalho. DiretOr.E"ecutivo: Pelo Conve-
niado. Vere:ldot Wilmar Domingos de Souza. Presidente'da Cãm:rra '.'
Munlcipal de Goianira-GO.
ESPECIE: Convenio n': GO.5201412002 - TNTERLEGlS. celebrad.)
elite o Centro de InformilÍca e Processamerno de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. a1Uarldo como Órgão E.\eaJtor do ProGrama
Interle£is e a Cânwa Mumcipal de Gouvelândia-GO: OBTETO: Es-
tabelecer e re£ular a parricipção da Casa Legislanva no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: l\'os termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/]993. bem como suas alte!aÇÕCS; DATA DE
ASSINATURA: 1lI1112002; VIGENCIA: A panir da data de as~
sina.'Ura. fom ,'igência equivalente it duração do Programo Interlegis;
SIG~ATARIOS: Pejo Senado Fedeml • PRODASEN - hmo. Sr.
~1ário Lúcio Laceroa ce Medeiros - Diretor.Executivo: Peto Con-
veniado. Vereador Manoel Damas de Araqo. Presidl"rttc da Câm:tr:l.
Municipal de Gouvel1india.GO.
ESPEClE: Convênio n', GO-5201S12oo2 - INTERLEGIS. celebrado
f'!\tTe O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, lllU3ndo como Órgjio Executor do Programa
Interlf"gÍS e a Câmara Municipal de laciara.GQ; OBJETO: Estabe-
lecer e re£ular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa ln-
terlcgis; MODALIDADE: Nos termos do dis?Jsto no An. 25. da Lei
n' 8.6056. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS.
SINATURA: 19f08nOO2: VIGE'NCIA: A partir da data de assinanrra.
com yigência equiValffite à duração do Programa Intcrlegis: SIG-
NATARIOS: Peto Senado Federal. PRODASEN • E"mo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de MC<kiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Santino Cardoso da Silva. Presidente da C.imora Municipal
de l'lciara.GO.
ESPECIE: Convênio nO:GO.52016J2oo2 - ThlTERLEGIS, celebrado
entre O Cef,tro de Informática e ProCL'Ssamento de Dados do Senado
Feder~l • PRODASEN, atuando como Órgão Execuro; do Programa
lIlrerkgis e a Câmara Municipal de lnaciolãndia-GO; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrart1:l
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termOS do dis?JSlO no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem romO suas alterações: DATA DE
ASSINA1URA: 26/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom \'igéncia equivalen:e à duração do Programa In:erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E"mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con.
'-eniado, Vereador Waltecil Cândido Duarte. Presidente do Câmara
Municipal de lnaciolãndia-GO.
ESPÉCJE: Cor.vé:1io n', GO.5201712002 - I~TERLEGIS, celebrado
entre {I Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E:<eaJlor do Programa
Interlegis e a Cároara Municipal de Iparr.eri.GO: OBJETO: Est:t-
bf"tecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Inter!egis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. do
Lei n' 8.666. de 21/061l99~. bem como suas aheraçiics: DATA DE
ASSI;XATt.;'RA: 3l/07l2oo2: VIGENClA: A panir da dam de as.
sinatura.. fOro vigencia equivalente à duração da I'rog:cama rnlerlegis;
SIG"NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE"N - E"mo. Sr,
Mário Llicio I.acerda de Medeiros - DiretOT-E.,ecutivo; Pelo Con.
veniado. Vereadora Maria Cecilia do Amaral Soclario, Presidl"rtte da
Càm?'1l ~Iunicipal t!e Ipameri-GO.
ESPECIE, Con"£.,,io n': GO.520l812002 - Il'.TERLEGlS, celebr3do
C:1rre o Cenrro de Infonnã:ica e Prt:>cesSIlm"nto de D.w.os do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interl"llis e a Câmara l-lunicipal de ltaguori.GO: OBJETO: r~t:l-
belecer e regular a participação da Casa Legislali\'a no Programa
Inlerlegis: ~'ODALtDADE: No, termos do disposro no Art 25. da
Lei nO5.666. d" 2110611993. bem como Sua:l alterações: DATA DE
ASSIl\'Al1JRA; 19/1212002: VIGESCIA: A partir da dara dc as.
s;narura. ÇOlllvigência equi\'Olen;e à duração do Programa lnter-Iegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E.,mo. Sr.
M:irio Llicio Lacerda de Me<!eir0S • Direlor.E"ecutivo; Pelo Con-
"eni"do. Vereador Osvaldo Florencio de B<UTOs.Presidente da. Câ.
mara Municipal di: Itaguan-GO.
ESPÉCIE: Com'ênio n": GO.520l9,'2002 • INTERLEGlS. celebrodo
enrre o Centro de Informâtica e Proccssamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atIiatldo como órgão E"ecutor do Programa
Irr.erlegis e a Câmara MU:1icipal de ltajã-GO; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODAliDADE: l\0'S termos do dispOSIO no An. 25. da Lei £1'8.666.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1:, :~i
~.txM~,,;,;,,~"S.ti(') .~..~. ...•

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás
Praça Manoel Pio Pereira, n° 01- Centro
Campo Alegre de Goiás - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás

Praça Manoel Pio Pereira, nO01- Centro
Campo Alegre de Goiás - GO
75795-000
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75240203-0 FC0463/ 16 114x 186mm



CIDADE I LOCAL!

DDDDD-DDD

h

BRASIL

hh

;/,'/; f.\ 1 3 -_~&"RAS ou N" DE REGISTRO 00 OBJETO)

~ '~,. 4 O Cl 6
.' .• 5 2
~ . '7 BR

TE' ;;'ÂTIVAS DE ENTREGA I TENTinlV",~ __ Í/RAISON

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARJ Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

UNIDA E DE POSTAGEM I BUREAU DE Dt T

"\


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

